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MOÇÃO  Nº       /2023 

 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

 

                                             O Vereador que esta subscreve, requer a V. Exa., Sr. 

Presidente, após ouvido o douto Plenário desta augusta Casa de Leis seja endereçada 

cópia da presente Moção de Aplausos ao senhor LUCAS OTTO, pelo formação e 

conquista por se tornar o mais novo soldado do corpo de Bombeiros do Estado 

do Espírito Santo.  

Durante 11 meses, os 146 novos soldados participaram de 

várias atividades no curso de formação em período integral. 

A grade curricular contou com disciplinas como combate a 

incêndios urbanos e florestais, salvamento em altura, atendimento pré-hospitalar, 

resgate em regiões alagadiças, corte de árvores em risco, salvamento aquático, 

atendimento a ocorrências envolvendo produtos perigosos, salvamento veicular e ações 

de defesa civil. 

Além dos conhecimentos técnicos, também foram exigidos 

dos soldados o preparo intelectual e psicológico com o objetivo de preparar o futuro 

bombeiro militar para o desempenho das suas missões, especialmente aquelas que 

envolvem vítimas em situações de alto risco. 

Os novos soldados integrarão todas as unidades 

contempladas no Plano de Expansão do Corpo de Bombeiros 

Militar, tanto da Grande Vitória como no interior. Eles serão 

empregados em diversas atividades, tais como salvamento em alturas, atendimento pré-

hospitalar, salvamento aquático, atendimento a ocorrências de produtos perigosos, 

defesa civil, cursos e instruções, normalizações, vistorias, conscientização, palestras, 

atividades sociais, prevenção contra incêndio e pânico e combate a incêndio. 

Assim, deseja o Vereador signatário que os votos aqui 

expressos sejam registrados, como forma de reconhecimento de um brilhante trabalho 

realizado.  

 
Sala das Sessões, 

Em, 18 de Outubro de 2023. 
 
 

ANGELO STELZER NETO 
VEREADOR – AUTOR 
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